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RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo em pauta, de autoria da Vereadora MÁRCIA 
REGINA ALE DEPERON, que “Institui na Câmara Municipal, o prêmio 'Mulheres 
Empreendedoras da Estância Turística de Paraguaçu Paulista' e dá outras 
providências”, foi encaminhado a este Relator para análise e Parecer.
 
O intuito da proposição é instituir na Câmara Municipal o ‘Prêmio Mulheres 
Empreendedoras da Estância Turística de Paraguaçu Paulista’, a ser outorgado 
às mulheres que tenham se destacado em atividades de empreendedorismo no 
município, frente a diversas áreas de atuação. 
 
De acordo com o art. 2º do Projeto, a outorga do prêmio poderá ser realizada 
concomitantemente com a comemoração oficial ao Dia Internacional da Mulher, 
instituída através do Decreto Legislativo nº 11, de 18/04/2006. Dessa forma, 
o prêmio ora sugerido virá ao encontro da comemoração já existente neste 
Poder Legislativo, incrementando ainda mais as ações dedicas às mulheres 
paraguaçuenses. 
 
Analisado o Projeto quanto aos aspectos referentes à constitucionalidade, legalidade 
e formalidades gramaticais, e embasados no parecer favorável da Assessoria 
Jurídica da Casa, não encontramos óbice que possa impedir sua tramitação.
 
                          

VOTO DO RELATOR
 
Analisados todos os aspectos que me compete, manifesto meu voto favorável, 
emitindo Parecer Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2007, de 
autoria da Vereadora Márcia Regina Ale Deperon.
 

Sala das Comissões, 14 de maio de 2007.
 
 
 
 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
Relator
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunindo seus 
membros nesta data, para apreciar o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2007, de 
autoria da Vereadora MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, que “Institui na Câmara 
Municipal, o prêmio 'Mulheres Empreendedoras da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista' e dá outras providências”, após ouvir os argumentos do nobre Vereador 
Relator conclui pela constitucionalidade e legalidade da matéria, fazendo do 
competente Relatório o seu Parecer.
 

Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de 
Decreto Legislativo nº 001/2007, reservando ao Plenário a decisão final.
 
 
 

Sala das Comissões, 14 de maio de 2007.
 
 
 
 
ALMIRA RIBAS GARMS
Presidente da Comissão
 
 
 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
Vice-Presidente
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Secretário
 


